
PROCESSO Nº : 8837-4/2009
UNIDADE GESTORA : CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO 
VALE DO TELES PIRES

ASSUNTO : RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - 

RELATOR : CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO

PARECER Nº  5325 /2012

EME NTA:
Recur so  de  em bar gos  de  dec la r ação . 

Consó r c io    I n t e r m un ic ipa l  de 

Desenvo lv im en t o  Econôm ico  e  Soc ia l 

do  Va le  do  T e les  P i r es .  Pa r ece r  pe lo 

conhec im en t o  e  im pr ov im en t o  do 

r ecu r so  de  em bar gos .

I  –  REL ATÓRIO

1 . Tra ta -se  de  recurso  de  embargos  de  dec laração 
i n te rpos to  em  face  do  Acórdão  3 .148 /2009 ,  que  ju lgou  i r regu la res 

as  con tas  anua is  de  ges tão  do  Consórc io  In te rmun ic ipa l  de 

Desenvo lv imen to  Econômico  e  Soc ia l  do  Va le  do  Te les  P i res ,  sob 

responsab i l i dade  da  Sr ª .  S i l da  Kochemborger .
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2 . Nas  razões  do  recurso ,  a  embargan te  pugna  pe la 

i l ega l idade  da  dec isão ,  e i s  que  haver ia  omissão  dos  ju lgadores 

quan to  ao  dever  de  re lac ionar  a  pena l idade  ap l i cada  ao  fa to 

rep rováve l ,  o  que ,  ense ja r ia  a  rev isão  da  dec isão  que  ju lgou 

i r regu la res  as  con tas ,  ass im  como  do  encaminhamento  ao  Tr ibuna l 

Reg iona l  E le i to ra l  de  in fo rmação  quan to  a  suspensão  dos  e fe i tos 

da  dec isão  que  ju lgou  i r regu la res  as  con tas  Consórc io 

In te rmun ic ipa l  de  Desenvo lv imen to  Econômico  e  Soc ia l  do  Va le  do 

Te les  P i res .

3 . O  recurso  de  embargos  fo i  submet ido  à 

aprec iação  do  Conse lhe i ro  Sérg io  R ica rdo  que ,  po r  me io  do 

Ju lgamento  S ingu la r  de  f l s .  570 /572 ,  conheceu  do  recurso  de 

embargos  de  dec la ração  e ,  a to  con t ínuo ,  submeteu  aos  dema is 

ó rgãos  des ta  Cor te .

 V ie ram os  au tos  para  aná l i se  e  parecer .

  É  o  breve  re la tó r io .  

I I  -  FUND AMENTAÇÃO

I I .1  –  PRELIMINAR  DO RECURSO DE EMBARGOS  

4 . A  aná l i se  percuc ien te  dos  au tos  demons t ra  que  a 

dec isão  p ro fe r ida  pe lo  Nobre  Conse lhe i ro  Re la to r ,  da ta  vên ia ,  não 

se  p ronunc iou  com  o  cos tume i ro  acer to ,  e i s  que  não  se 

demons t rou  a tend ido ,  em  sua  in teg ra l i dade ,  os  p ressupos tos  de 

admiss ib i l i dade  quando  da  apresen tação  do  recurso  de  embargos 

de  dec la ração .
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5 . Tra ta -se  de  par te  leg í t ima  que  in te rpôs  o  recurso 

de  embargos ,  sendo  que  es te  pode  se r  mane jado  para  impugnar  as 

de l ibe rações  pro fe r idas  pe lo  Tr ibuna l  P leno ,  quer  do  Ju lgado 

S ingu la r ,  quando  con t i ve r  obscur idade ,  con t rad ição  ou  omi t i r 

pon to  sobre  qua l  dever ia  te r  p ronunc iamento ,  nos  te rmos  do  a r t . 

270 ,  I I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /07) .  

6 . Em  que  pese  o  recor ren te  se  cons t i tu i r  em  par te 

leg í t ima  que  apresen tou  o  recurso  de  embargos  invocando  a 

omissão  des ta  Cor te  quan to  ao  dever  de  ind iv idua l i za r  a  pena ,  o 

recurso  não  merece  se r  conhec ido ,  e i s  que  se  demons t rou 

in tempes t i vo .  

7 . Con fo rme  se  observa ,  não  obs tan te  a  dec isão 

recor r ida ,  Acórdão  nº  3 .148 /2009  ( f l s .  412 /415) ,  te r  s ido  pub l i cado 

no  D iá r io  Of i c ia l  em  17  de  dezembro  de  2009 ,  o  recurso  de 

embargos  somente  fo i  in te rpos to  em  29  de  junho  de  2012 ,  is to  é , 
da  publ icação  do  Acórdão  impugnado  no  Diár io  Of ic ia l  do 
Estado  de  Mato  Grosso  a té  a  data  de  apresentação  do  recurso 
houve  um  lapso  tempora l  super ior  a  02  (dois )  anos ,  em 

con t ra r iedade  com  o  que  d ispõe  Reg imento  In te rno  des ta  Cor te 

que  es tabe lece  prazo  máx imo de  15  (qu inze)  d ias .

8 . O  recor ren te  pugna  pe la  tempes t i v idade  do 

recurso  sa l ien tando  que  não  te r ia  s ido  obedec ido  as  fo rmal idades 

quando  da  e laboração  de  ce r t i dão  do  te rmo  de  jun tada  da 

pub l i cação  no  D iá r io  Of i c ia l  do  Es tado ,  do  Acórdão  nº  3 .148 /2009 , 

o  que  te r ia  macu lado  a  c iênc ia  do  a to  pe la  par te  in te ressada , 

i nv iab i l i zando  o  exerc íc io  do  d i re i to  ao  reexame  das  dec isões 

des ta  Cor te .
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9 . Sem  embargos  da  a rgumentação  exped ida  pe lo 

recor ren te ,  ins ta  sa l i en ta r ,  da ta  máx ima  vên ia ,  que  suas  razões 

es tão  comple tamente  equ ivocadas .

10 . Cumpre  ressa l ta r  que  as  dec isões  des ta  Cor te  de 

Con tas  t raduzem-se  em  a tos  púb l i cos ,  que  passam  a  in teg ra r  o 

mundo  ju r íd i co ,  i n i c iando  a  con tagem  de  prazo  para  f i ns  de 

apresen tação  de  recurso ,  quando  da  pub l i cação  da  dec isão  no 

D iá r io  Of i c ia l  do  Es tado  de  Mato  Grosso ,  con fo rme  d ispõe  o  capu t ,  

do  ar t .  262 ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  (Reso lução  nº 

14 /07) ,  que  ass im es tabe lece ,  verb is :

Ar t .  262 .  A  pub l i c i dad e  das  de l i be r ações  p lená r ias  e 

dos  j u lgam en t os  s ingu la r es  se r á  f e i t a  no  D iá r i o 

O f i c i a l  do  Es t ado ,  deve ndo  o  i n t e ressado  observar 
a  da t a  da  pub l i cação  para  e f e i t os  de  i n t e rpos i ção 
de  recurso .

11 . Nesse  con tex to ,  observa-se  que  o  p rópr io 

Reg imento  In te rno  des ta  Cor te  (Reso lução  nº  14 /07) ,  d i spõe , 

tex tua lmente ,  que  a  in te rpos ição  de  recurso  pe lo  in te ressado 

depende  da  observânc ia  da  da ta  de  pub l i cação  da  dec isão  no 

D iá r io  Of i c ia l  do  Es tado .

12 . Ta l  p remissa ,  ado tada  pe lo  Tr ibuna l  de  Con tas  do 

Es tado  de  Mato  Grosso  é  decor rênc ia  do  s i s tema  de  con tagem  de 

p razo  v igen te  na  es fe ra  do  Poder  Jud ic iá r io  bras i le i ro ,  que  p revê , 

expressamente ,  que  a  con tagem  de  p razo  para  impugnação  de 

dec isões  jud ic ia i s  se  dá ,  den t re  ou t ras  h ipó teses ,  pe la  pub l i cação 

do  acórdão  no  órgão  o f i c ia l ,  con fo rme  ar t .  506 ,  I I I ,  do  Cód igo  de 

Processo  C iv i l ,  que  ass im d ispõe :
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Ar t .  506 .  O  p r azo  pa r a  a  i n t e r pos i ção  do  r ecu r so , 

ap l i cáve l  em  todos  os  casos  o  d i spos t o  no  a r t .  184  e 

seus  pa r ág r a f os ,  con t a r - se - á  da  da t a :

I  -  da  l e i t u r a  da  sen t ença  em  aud iênc ia ;

I I  -  da  i n t im ação  às  pa r t es ,  quando  a  sen t ença  não 

f o r  p r o f e r i da  em  aud iênc ia ;

I I I  -  da  pub l i cação  do  d i spos i t i vo  do  acórdão  no 
órgão  o f i c i a l .   (G RI FAMO S)  

13 .  D ian te  das  d ispos ições  cons tan tes  tan to 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  (Reso lução  nº  14 /07)  quan to  no 

Cód igo  de  Processo  C iv i l  b ras i l e i ro ,  ap l i cáve l  de  fo rma  subs id iá r ia 

no  âmb i to  des ta  Cor te  de  Con tas ,  não  há  que  se  aca ta r  a  tese  do 

recor ren te ,  e i s  que  o  supos to  v íc io  na  e laboração  de  ce r t i dão  do 

te rmo  de  jun tada  do  acórdão  ao  p rocesso ,  não  tem  o  condão  de 

macu la r  o  te rmo  in i c ia l  da  con tagem de  p razo  para  in te rpos ição  do 

recurso ,  e i s  que  o  in íc io  do  p razo  depende   da  pub l i cação  da 

dec isão  no  ó rgão  o f i c ia l .

14 .  Nesse  compasso ,  o  recurso  de  embargos  de 

dec la ração  deve  se r  cons iderado  in tempes t i vo ,  uma  vez  que  en t re 

a  pub l i cação  no  D iá r io  Of i c ia l  do  Es tado  de  Mato  Grosso  e 

apresen tação  de  recurso  se  deu  com  prazo  super io r  a  02  (do is )  

anos .

15 .  Ademais ,  deve  se r  ap l i cado  mu l ta  ao  recor ren te , 

an te  o  mane jo  de  recurso  meramente  p ro te la tó r io ,  con fo rme 

es tabe lece  o  Cód igo  de  Processo  C iv i l ,  que  tem  pub l i cação 
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subs id iá r ia ,  quando  es tabe lece  que ,  aos  embargos  meramente 

p ro te la tó r ios ,  dever  se r  ap l i cada  mu l ta :

Ar t .  537 .   O  j u i z  j u l ga r á  os  em bar gos  em  5  ( c inco ) 

d ias ;  nos  t r i buna is ,  o  r e la t o r  ap r esen t a r á  os 

em bar gos  em  m esa  na  sessão  subsequen t e , 

p r o f e r i ndo  vo t o .  ( Redação  dada  pe la  Le i  n º  8 . 950 ,  de 

1994 )

Pa r ág r a f o  ún i co .   Q uando  man i f es t ament e 
p ro t e l a t ór i os  os  embargos ,  o  ju i z  ou  o  t r i buna l , 
dec l a rando  que  o  são ,  condenará  o  embargant e  a 
pagar  ao  embargado  mul t a  não  exceden t e  de  1% 

( um  po r  cen t o )  sob r e  o  va lo r  da  causa .  Na  re i t e r ação 

de  em bar gos  p r o t e la t ó r i os ,  a  m u l t a  é  e levada  a  a t é 

10%  (dez  po r  cen t o ) ,  f i cando  cond ic ionad a  a 

i n t e r pos i ção  de  qua lque r  ou t r o  r ecu r so  ao  depós i t o 

do  va lo r  r espec t i vo .

16 .  Cor roborando  com  es te  en tend imento  c i ta -se  o 

Acórdão  or iundo  do  Supremo  Tr ibuna l  Federa l ,  tendo  como  Re la to r 

o  M in is t ro  Ce lso  de  Mel lo ,  que  ju lgou  o  Processo  A I  664 .123-Agr -

ED-Ed/DF:  " . . .que  por  unan imidade  de  vo tos ,  re je i tou  os  embargos  

de  dec la ração  e ,  po r  cons iderá - los  man i fes tamente  

p roc ras t ina tó r ios ,  em  impor ,  á  pa r te  embargan te ,  mu l ta  de  1%,  

sobre  o  va lo r  da  causa ,  nos  te rmos  do  vo to  do  Re la to r " ,  que  se 

apresen ta  ass im ementado :

EMB ARG O S  DE  DECL AR AÇ Ã O  -  I NO CO RRÊN CI A  DE 
CO NTR AD I Ç ÃO ,  O BSCURI D AD E  O U  O MI SSÃO  - 
PRE TE NDI DO  REX AME  DA  CAUS A  -  CARÁ TE R 
I NFRI NG EN TE  -  I NADMI S SI B I L I DADE  -  EMB AR G O S 
DE  DECLAR AÇ ÃO  REJEI TAD O S.
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Não  se  r eve lam  cab í ve i s  os  em bar gos  de  dec la r ação , 
quando  a  pa r t e  r eco r r en t e  -  a  p r e t ex t o  de  esc la r ece r 
um a  inex i s t en t e  s i t uação  de  obscu r idade ,  om issão  ou 
con t r ad i ção  -  vem  a  u t i l i zá - l os  com  o  ob je t i vo  de 
i n f r i ng i r  o  j u l gado  e  de ,  ass im ,  v iab i l i za r  um  indev ido 
r eexam e  da  causa .  P r eceden t es .

    Nesse  con tex to ,  sugere -se  a  ap l i cação  de  mul ta 

pe lo  mane jo  de  recurso  meramente  p ro te la tó r io .

I I I –  DO  MÉRI TO

17 .  Apenas ,  t ra tando-se  do  even tua l  conhec imento  do 

p resen te  recurso ,  no  mér i to ,  es te  deve  se r  cons iderado  improv ido , 

po rquan to  as  a legações  invocadas  pe lo  recor ren te  não  con fe rem 

com a  rea l idade  dos  au tos .

18 .   O recor ren te  a lega  omissão  do  Tr ibuna l  de  Con tas 

de  Mato  Grosso  em  seu  dever  de  ind iv idua l i za r  a  sanção  ap l i cáve l 

as  i r regu la r idades .

19 .  Con tudo ,  as  respec t i vas  mu l tas  fo ram 

e fe t i vamente  ind iv idua l i zadas  quando  do  ju lgamento  das  con tas 

anua is  do  Consórc io  In te rmun ic ipa l  de  Desenvo lv imen to 

Econômico  e  Soc ia l  do  Va le  do  Te les  P i res ,  não  merecendo  razão 

ao  recor ren te .

I I I  –  DA CONCLUSÃO

20 .  À  v is ta  do  expos to ,  o  Minis tér io  Públ ico  de 
Contas ,  no  exerc íc io  de  suas  a t r i bu ições  ins t i tuc iona is , 

mani festa:
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 a)  pe lo  não  conhecimento  do  recurso  de 

embargos  de  dec la ração ;

 b )pe la  apl icação  de  mul ta ,  an te  o  mane jo  de 

recurso  meramente  p ro te la tó r io ;

 c )  no  mér i to ,  apenas  se  u l t rapassada  a  p re l iminar , 

po r  seu  improvimento ,  an te  a  incons is tênc ia  das  a legações 

apresen tadas .

 É  o  Parecer .

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  18  de 

dezembro  de  2012 .

WILLI AM  DE ALMEID A BRITO JÚNIOR
        P rocurador  de  Con tas  
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